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Ofic io Conf i dencial nº 17/ 69 Em lº de outubro : de 1969 

Do Consultor Juridico do MEC no Est1ado da Guanabara 
• 

Ao Senhor Diretor da Divisão de Segurança e Informações do MEC 

ssunto Of. 339/ 69 do Reitor da Jniversidade 
, 

Federal do Ceara ao 

Di.retor do Instituto de F ,. . isica. 

I 

Senh or Dire tor : 

Restituo a Vossa Senhoria o processo s/~- 69 (Of . 
·1 1 

nº 339/69 do Reitor da Universidade Federal do Ceará), de inte rês-
se do Instituto de F{sica da Universidade Federal do Ceará , que me 

f oi encaminhado com o DSIEC/SEP/Of. µº 353/69, de 25/7/1969 , no 
' qual emiti o Parecer Confide .. 1cial nº 22/69, como SüJSidio a de ci -

são a ser proferida pelo Exmo. Senh or Ministro , no s tê rmos do que 
' 

prescreve o art. 5º da Por!taria Ministeri a l nº 149 .... A, de 28 de mar 

ço de 1969 . . . 
Valh o-me do ensej o para reite rar a Vo ssa Senhoria 

meus protes tos de elevado aprêç o e consideração. 

( 

J/c_;C;_ ~;>----
~TJ)R ;DO NASCIMENTO E SILVA 

(Consultor Jur{dico) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇ Ã O E CULTURA 

PROC . s/n - 69 
(Of. 339/69 do Reitor da Universidade , 
Federal do Ceara ao Dire tor do Ins ti 
tuto de F{sica) 

PARECER CONFIDENCIAL. Nº 22,/69 

1. 

I 

INSTITUTO de F{sica da 
- , Univers i dade Feaeral do Ceara. 

, 
PROCESSO Sumario ins tau-

rado nos têrmos e para oi fins previ~ 

tos no Decreto-lei nº 477, de 26/2/ 
1969 , com recurso "ex-officio " mani 
festado em obediência à Portaria fi i 

nisterial nº 149-A, de 28/3/1969, art. 

5º-

Senhor Ministro: 

Trata-se, 
, 

.este expediente, do Processo Sumario ir. s 
taurado no I NSTITUTO DE FÍSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ '-----------~--------------------~ 
nos têrmos e para os fins previstos no Decreto-lei nº 477 , de 26 

1 

de fevereiro de 1969, com recurso "ex-offi cio" para V. Exa., de 

acÔrdo com o estatu{do no art. 5º da Portaria Ministerial nº 149-A, 
de 28 de março de 1969. 

2. O Prof. Manuel Mateus Ventura, ,ex-Di r etor do Insti-
tuto de Qu{mica daquela Universidade, através o of{cio que se lê a 
fls . 4, comunicou ao Magn{fi'co Reitor que no dia 3 de março do co.!: 
rente ano, cêrca de 8 horas, por ocastão .de um ajuntamento de estu 

. , , 
dante s ve terano s e f recem-ingressos dos Insti t utos Basicos, o aluno 
Francisco Horác io Silva Frota, do I nst i tuto de F{sica, além de ou 

, " tro estudante do Ins tituto de Matematica - este indiciado em pro_ 
1 , 

cesso proprio instaurado no respectivo estabelecimento - profe i ~a 

discurso de ataques ao r el '-ime politico vigente n o Pa{s, havendo s i 
do a ocorrência testemunhada, igualmente, pelos Srs. Fr anc 1sco Ta-
vares de Souza e Francisc o Wal er Leite TheÓfilo. 

Por determinação ·do Magnifico Reitor, 
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Di retor do Instituto a que pertence o a luno mandou ins taurar. o pro-

cesso destinado à apuração do_ fato, d e s ·gnando para realizá-lo, n os 
, 

têrmos do que prescreve o art. 3º do Decreto-lei nº 477 , o Sec reta-

rio do estabelecimento, Gil Ruben de Andrade Furtado , que, prelimi-

narmente, solicitou o afastamento do indiciado do â mbit o do Insti t u 

t o, medida essa preconizada pelo§ lº do referido art. 3~ - e atendi-

da pelo Sr. Diretor,' como se vê da Portaria de fls. 8. ~ Ouviu , a 

seguir, o _denunciante, que confirmou os têrmos de seu of { cio, esc l a 

recendo que ficara perplex 
,. 

com o aluno Sergio (indiciado em outro 
,. 

processo), que subira a um banco, fazendo rapido d i s curso , n o qual 

" em linguagem forte falou .cop.tra a ditadura", seguindo-se-l h e outro 
, 

estudante desconhecido do depoente - e que e o ora indiciado - que 

usou linguagem n ão violenta como a de Sérgio, mas com o mesmo t eor 

(fls. 10). As pessoas referidas como t estemunhas prestaram d epoime~ . 
to a fls. 12 (Franc isco Tavares de Souza) e 1 4 (Franc isco Walte r 

Leite TheÓfilo), ambos afirmando que, embora presentes ao l oc &: , n e 

nhuma palavra ouviram dos discursos-relâmpago. 

O indiciado apresentou a defes~ de fls . 1 4/18 , em que na 

parte do merit o negª veement ement e a i mputação que lhe é f e ita, e s -

clarecendo que as palavras que proferiu no "trote" que então s e re a 

lizava o foram no sentido d e um apêlo para que t udo transco ~res se 

dentro dos verdad~iros pri~c{pios de confraternizaç ão e autênt ico 
, , ' , rw 

espirita universi tario, vir ando a rapida integraçao dos alunos re 

c ém-ingressos no Instituto. 

3. 
, 

O Sr. encarregado do ~roc esso analisou em seu relatorio 

o t eor dos d ~i oimentos e concluiu que de f orma alguma fic a ra' c ompr~ 

vada a acusação de haver o aluno Franc isco Horácio da Si lva ·Fr ota 

prat icado o il{cito disciplinar definido pel o item VI do art . lQ ~o 

De c reto-lei n º 477, alvitrando, entretanto, que os dirigent es d o 
ri, • 

estabelec imento mantivesse~ sob vigilânc i a sua conduta f utura no 

Instituto e nos meios estudan is. 

Es s - ~ conc ~ ;s ~es oram int egralmente ac olhida s p r Sr . 
,/ 
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pelo Sr. Diretor , ao proferir a decisão de que trata o§ 4º do art. 

JQ d o ci tado diploma legal . 

4 . Nada nos oc orre, Senhor Mini stro , ditar à s conclusõe s 

do relatório e da deci ! ão acima referidos, que, data v enia , faze-
' • . ~ mos n ossas, ao submeter a elevada apreciaçao de V. Exa. o ~u e se 

, 
contem no presente processo, 

S .M. J. :'-

Consultoria Jur{dica, em lQ de outubr o d e 1969 

)F,·k~-~~ 
HEit~;- DO NAS CIMENTO 

(--C onsultor Jur{dico) 
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( ., .:1, '.:~, MINISTÉ RI O DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

, 
Instituto de Fisica da UFCe. 
aluno FRANCISCO HORÁCIO SILVA FROTA 

t 

Nego p ·ovimonto ao recurso ,êX-ofi cio e 

mantenho, assim, por ses funda entos, a decisão r ecorri 

da . 

' Restitua-se o processo a UniVer ·, ade 

Federal do Cear;, que far~ a comunicação a que se r efere 

o art. 40 da Portaria no 149-A, de 28.3.69. • 

Em 12. ao.69 

Dutra 

Ministro da Educação e Cultura 

.. 
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